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   ABERTURA 

Aos sete dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e quatro, nesta Vila de Redondo, 

no edifício dos Paços do Concelho e sala de sessões, realizou-se a reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Redondo, sob a Presidência do Senhor David Manuel Fialho Galego (Uma Nova 

Atitude - Coligação PPD/PSD-CDS-PP), na qualidade de Presidente, estando presentes os 

Vereadores Maria Inácia Pulido Cachopas (MICRE), Pedro Rui Palmeiro Roma (Uma Nova 

Atitude - Coligação PPD/PSD-CDS-PP), Carla Cristina Ferreira Figueiras (Uma Nova Atitude - 

Coligação PPD/PSD-CDS-PP) e David Manuel Palma Grave (CDU). 

Sendo a hora designada para o início dos trabalhos e verificando-se haver quórum para 

funcionamento do executivo, tendo os membros presentes ocupado os seus lugares, o Senhor 

Presidente declarou aberta a reunião. 

 

ANTES DA ORDEM DO DIA 

Não foram submetidas atas para aprovação. 

 

O Senhor Presidente da Câmara começou por solicitar autorização ao restante executivo para se 

iniciarem os trabalhos começando pela intervenção do público presente, uma vez que 

manifestaram intenção em intervir no início da reunião. A proposta foi aceite por unanimidade, 

no entanto, a intervenção ficará registada no final da ata. 

 

O Senhor Presidente da Câmara começou por dar informação sobre a limpeza da Ribeira de 

Santa Susana, o leito precisa de um trabalho muito forte, porque, segundo os populares, há 

cerca de 30/40 anos que o leito não era limpo e tinha muitos sedimentos. 

Informou que houve uma reunião com a Secretária de Estado da Habitação, onde foi 

apresentado o projeto de arquitetura e grande parte das especialidades realizadas para os 36 

fogos da Rua Fialho de Almeida, para ser lançado o concurso, no início do ano, é um trabalho 

que está a ser feito de forma muito afincada e naturalmente o passo importante é abrir o 
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concurso público, a negociação com o Governo foi feita, existe o Termo de Aceitação e 

Responsabilidade assinado no dia 11 de junho, agora foram afinados alguns pequenos 

pormenores com a Senhora Secretária de Estado, relativamente a alguns períodos, para se 

tentar cumprir os prazos do PRR, ainda é possível, não podendo cumprir esse prazo em termos 

de construção terão que se encontrar outras alternativas de financiamento por parte do Estado. 

Informou que já foi adjudicada a aquisição da nova retroescavadora, já está assinado o 

contrato. 

Por último, deixa uma palavra de reconhecimento aos técnicos do município que trabalham na 

área não só do planeamento, como da execução do trabalho que tem a ver com a água que é 

utilizada para consumo público, informando que a câmara recebeu o selo de reconhecimento 

da ERSAR, da qualidade da água que o Concelho de Redondo disponibiliza aos seus munícipes. 

Deixa uma palavra aos técnicos que todos os dias andam no terreno, que fazem o 

acompanhamento dos depósitos, mas também a quem faz o planeamento e seguimento nas 

análises, que faz também um trabalho muito forte e muito empenhado para que se consiga 

estar bastante satisfeitos com a possibilidade de ter um selo de reconhecimento da ERSAR, pela 

qualidade da água que é disponibilizada aos munícipes.   

 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra ao Senhor Vereador Pedro Roma. 

 

O Senhor Vereador Pedro Roma deu informação sobre a comemoração da noite do Halloween, 

que decorreu, na Enoteca, com bastante participação dos meninos da escola, sendo um 

momento muito agradável e muito interessante, apesar de não ser uma tradição tipicamente 

portuguesa, tem cada vez mais adeptos. Decorreu ainda uma atividade, na escola, com o nome 

de Haunted Neighborhood, entre os dias 28 e 31 de outubro, que foi o resultado de trabalhos 

escolares realizados em relação ao tema do Halloween.  

Informou que decorreram, até ao dia 31 de outubro, as candidaturas ao Prémio de Mérito 

Escolar, em relação ao ano letivo 2023/2024, agora o processo decorre os trâmites normais 

para a análise e publicação da lista definitiva. 
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No que respeita à Cultura, informou que decorre a parte final do curso de técnicas de 

acabamento de cerâmica, termina no próximo sábado. Estão também a ser preparadas as 

atividades relacionadas com o São Martinho. 

Está também a ser finalizada toda a preparação da Assembleia da Associação Portuguesa das 

Cidades e Vilas Cerâmicas que irá decorrer no Concelho de Redondo, no próximo dia 15 de 

novembro. 

Está também a ser terminado o levantamento e recolha de materiais para as próximas duas 

exposições, destaca a que vai ser inaugurada no próximo dia 16 de novembro, “Da Botica à 

Farmácia – a Saúde num Frasco”. 

Saúda toda a equipa que trabalha no sector das águas, para consumo humano, acrescenta às 

palavras do Senhor Presidente que o prémio não é ganho por mero acaso, há um número de 

critérios que têm que ser cumpridos, para elegibilidade ao mesmo, designadamente, o 

cumprimento do prazo legal de submissão do programa de controlo de qualidade da água, ano 

n-1, introdução anual da qualidade da água no ano n+1, há aqui um cumprimento escrupuloso 

dos técnicos, nesta questão, 100% de cumprimento do número de análises agendadas, 100% 

das análises que estão no plano aprovado pela ERSAR, mais um cumprimento escrupuloso, mais 

de 99% dos valores paramétricos, mais de 99% de cumprimento dos valores programados de 

controlo de rotina 1, mais de 99% de cumprimento dos valores paramétricos de cheiro e sabor. 

A Câmara de Redondo cumpriu com todos os parâmetros, quando se deteta a legionela, isso 

acontece porque se analisa, se monitoriza e cumprem-se os planos entregues à ERSAR e 

entidades competentes. Há um compromisso claro, não só do executivo como também da parte 

técnica em cumprir aquilo a que se propõem, por isso este reconhecimento, que, ao nível do 

país, dos 308 municípios, apenas 80 foram reconhecidos com este prémio, o que é motivo de 

orgulho para o concelho o Município de Redondo ter recebido o Selo de Qualidade Exemplar de 

Água para Consumo Humano. 

Informou que decorreu no passado dia 05 de novembro o exercício “A Terra Treme”, com a 

envolvência de várias entidades. 

 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra à Senhora Vereadora Carla Figueiras. 
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A Senhora Vereadora Carla Figueiras começou por dar informação ao nível da ação social, para 

além de todo o trabalho que já todos conhecem, começou por corrigir a informação que deu na 

passada reunião, relativamente ao número de Bolsas de Estudo ao Ensino Superior, informou 

que, até ao dia de ontem, o serviço de ação social já tem na sua posse e está a analisar 24 

candidaturas recebidas e há mais 11 candidaturas em tramitação, que ainda não chegaram ao 

ponto de análise, o que perfaz um total de 35 candidaturas. 

Informou que a campanha “É Tempo de Ajudar”, promovida pela Associação Coração Delta, à 

qual a Câmara Municipal se associou, associou-se também o Agrupamento de Escuteiros e o 

grupo comercial Intermarché. Foram recolhidos cerca de 7.000 produtos, os quais vão dar cerca 

de 170 Kit’s de bens de higiene para o Concelho de Redondo, os quais serão distribuídos pela 

população idosa, mais vulnerável e é essa a missão da câmara, foi ajudar nessa recolha, 

proceder à guarda desses bens e posteriormente fazer a entrega dos Kit’s juntamente com a 

Associação Coração Delta. 

Informou que ocorreu, no passado dia 26, no Centro de Saúde de Redondo, o rastreio do cancro 

da pele e do cancro oral. Trata-se de uma atividade promovida pela Liga Portuguesa Contra o 

Cancro, em parceria com as ULS – Unidades de Saúde Locais e também com o Município de 

Redondo, foi um dia de muita afluência, no seu conjunto foram realizados 186 diagnósticos. 

Para além de todo o trabalho normal do Gabinete de Ação Social, continuam a participar em 

webinar’s, nomeadamente sobre a Vulnerabilidade Social, participaram também nas Jornadas 

Internacionais para Formação em Serviço Social, Políticas Perfis e Políticas Práticas Profissionais. 

Participaram também numa reunião referente ao Plano de Intervenção ao Acompanhamento 

Psicossocial das Crianças e Alunos integrados no Centro Escolar de Montoito. 

Informou que se realizou também, no dia 05/11, uma reunião extraordinária do CLAS – 

Conselho Local de Ação Social, com o ponto único que foi a alteração ao Plano de Ação do CLDS-

5G, que irá ser discutido no ponto próprio da ordem de trabalhos.   

 

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra ao Senhor Vereador David Grave. 
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O Senhor Vereador David Grave começou por referir que verificou que já se iniciaram os 

trabalhos de reparação dos pavimentos em betuminoso, percebe que se dê prioridade às ruas 

situadas dentro do perímetro urbano, no entanto, questiona se está prevista a intervenção na 

Estrada do Freixo, uma vez que há alguns locais que, devido a algumas roturas, carecem de 

intervenção. 

Refere ainda, relativamente à Estrada do Freixo, para alertar para a questão da profundidade 

das bermas e que, devido à falta de limpeza, quando chove isso faz com que parte da estrada 

fique inundada, criando perigosidade, salienta que há pontões que estão completamente 

obstruídos com resíduos de ervas que foram cortadas e que não foram limpas, o que faz com 

que a água da chuva inunde a estrada. 

Relativamente à Estrada dos Militares referiu que a câmara, por norma, fazia algumas 

reparações nalguns caminhos vicinais, questiona se está prevista alguma intervenção naquela 

estrada, uma vez que existem ali muitos montes habitados. 

Em relação ao movimento associativo, nomeadamente as tranches que foram pagas à 

Filarmónica União Montoitense e à Sociedade Filarmónica Municipal Redondense que, 

comparativamente ao ano transato, este ano receberam menos valor se subsídio anual, 

questiona se vai ser corrigida esta situação ou qual o motivo para esta redução de valor. 

Perguntou como é efetuado o pagamento das faturas referentes à eletricidade a estas duas 

associações, se é quando são entregues, uma vez que, com base na lista de pagamentos, 

verifica algum atraso nesses pagamentos, caso já tenham sido entregues as faturas. 

Sobre a informação dada pelo Senhor Presidente, no que respeita à reunião tida com a Senhora 

Secretária de Estado, sobre as habitações da Rua Fialho de Almeida, questiona o que está 

pensado, no futuro, aquando da construção das habitações, uma vez que apenas há 3 

habitações livres, que não estão habitadas, onde está pensado realojar as pessoas que ali 

moram enquanto decorre a construção. Referiu que a Casa dos Magistrados, património do 

Ministério da Justiça, que, no anterior Governo, fez alguns protocolos com algumas câmaras e 

também com o INRU, tem conhecimento que as de Redondo estariam assinaladas para uma 

outra negociação, logo não foram incluídas naquele protocolo de habitação acessível. 
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Perguntou se houve algum desenvolvimento sobre o assunto. Considera que esta seria uma 

alternativa para realojar os residentes da Rua Fialho de Almeida, enquanto decorresse a obra. 

Relativamente ao processo judicial do qual já tinham tomado conhecimento, numa outra fase, 

agora tomou conhecimento, através de uma notícia publicada pela Agência Lusa, que 

entrevistou o Senhor Presidente, que o processo estará noutra fase, questionou se a câmara já 

foi notificada, se foi notificada, solicita a consulta do processo que existe neste momento e se já 

está pensado o passo seguinte a tomar pela câmara. 

Por último, na sequência da intervenção do público, já efetuada e das respostas dadas pelo 

Senhor Presidente, tem a referir algumas questões que, do ponto de vista da CDU, divergem do 

Senhor Presidente. Disse que a questão do SIADAP tem prejuízos para o trabalhador porque, 

apesar de ter efeitos retroativos, essa retroatividade não abrange o trabalho extraordinário, 

logo, se as avaliações fossem entregues em abril, se o trabalhador progredir na carreira isso 

acontece a partir de maio e passa a receber o trabalho extraordinário de acordo com o novo 

salário auferido a partir do mês de maio, se o processo de avaliação só ficar finalizado em 

dezembro, porque a câmara se atraso no processo de avaliação, o trabalho extraordinário feito 

de janeiro a dezembro é pago pelo vencimento que auferia a essa data, não vai receber 

retroativos sobre o trabalho extraordinário, o trabalhador sai prejudicado. 

Sobre o suplemento de penosidade e insalubridade, houve efetivamente um aumento, desde 

que o PSD está a gerir a câmara, o que foi aumentado não foi o valor, o que aumentou foi o 

número de trabalhadores a auferirem esse suplemento, como também o próprio Vereador já 

tinha alertado noutras reuniões, o que se verifica é que há trabalhadores a desempenharem as 

mesmas funções, fazem as mesmas limpezas e uns recebem o suplemento, outros não 

recebem. 

Em relação aos prestadores de serviço, não vai voltar a repetir, uma vez que é rara a reunião em 

que não traz esse assunto, mas efetivamente não há trabalho extraordinário para os 

trabalhadores precários, sejam em regime de avença, ou CEI, ou CEI+, mas todos sabem que 

depois gozam em dias. 

Quanto ao reconhecimento feito à Câmara de Redondo com a atribuição do Selo da Qualidade 

da Água, salienta que é dos que bebe água da torneira e a qualidade da água de Redondo 
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sempre teve parâmetros de qualidade acima do que é aceitável, ser reconhecido é sempre 

bom, no entanto, alerta para o facto de ainda bem que esta avaliação não tem em conta o 

saneamento, porque, neste momento, há situações de esgotos a correr a céu aberto, o mesmo 

esgoto em dois sítios e é urgente resolver aquela situação, junto ao cemitério, porque se a 

ERSAR avaliasse essa situação, não seria atribuído o selo.  

  

O Senhor Presidente da Câmara deu a palavra à Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas. 

 

A Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas começou por referir que corrobora inteiramente 

com tudo aquilo que foi dito sobre o selo que foi atribuído à Câmara Municipal de Redondo, em 

boa hora a ERSAR reconheceu o trabalho que tem vindo ser desenvolvido pelos técnicos desta 

casa, espera que assim continue, que se mantenha o trabalho que tem vindo a ser feito e a 

receber selos. 

Questionou se já foi feita a manutenção do teto da zona de serviço das refeições na cantina 

escolar de Redondo, assim como a reparação do buraco do teto onde se encontram a parte das 

refeições, do banho-maria, como refere o relatório do HCCP, solicita também informação sobre 

a data deste relatório. 

Em relação à entrega de livros escolares, na qual esteve presente algum tempo, no entanto, 

posteriormente chegaram-lhe algumas queixas de que terá sido dito, nalgumas salas, que havia 

crianças que não iriam receber os livros naquele dia porque existiam dívidas à câmara de senhas 

de refeição. Questionou porque razão isso aconteceu, quando existe uma deliberação de 

câmara de atribuição de livro que não refere essa situação, quando, supostamente, nem outro 

tipo de eventuais dívidas dos pais foram aferidas, pelo que considera de uma tremenda injustiça 

que uma criança em frente a todos os colegas ouvir uma situação destas, salienta que é muito 

injusto. 

Questionou se os funcionários que andam na Quinta da Faia estão a colocar rega automática 

nas árvores. 
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Salienta que em boa hora vem hoje à reunião a questão do apoio ao comércio local, questionou 

se também vai avançar com o Cabaz Escolar, apesar de não ser uma medida do MICRE, mas 

considera-a uma boa medida. 

Disse que, na sua opinião, no site da câmara, gera alguma confusão a questão das ocorrências, 

uma vez que existe a nova plataforma da Gestão de Ocorrências e depois existe também a 

comunicação de ocorrências e a antiga Minha Rua, que servem para as mesmas situações. 

Deduz, segundo a informação do Senhor Presidente, que a plataforma da Gestão de 

Ocorrências está a funcionar na sua plenitude e a correr bem, na sua opinião, não se justifica 

haver tantas opções para o mesmo fim.  

Ainda relativamente à plataforma da Gestão de Ocorrências sugeria que a plataforma mostrasse 

a data do registo da ocorrência. Questionou ainda sobre quem define a prioridade das 

ocorrências registadas na plataforma. 

Referiu que a psicóloga da câmara, que dá apoio às crianças da escola, se encontra de licença 

de maternidade, questionou sobre como está a ser colmatada esta falta, se a escola está a dar 

esse apoio ou de que forma está a ser gerido o assunto.   

  

O Senhor Presidente da Câmara registou as sugestões e considerações, respondendo às 

questões colocadas pelo Senhores Vereadores, informou que os trabalhos de reposição de 

pavimento betuminoso estão a avançar, a empresa vai percorrer um pouco todas as localidades 

do concelho, até esgotar os metros quadrados que estão adjudicados e de acordo com as 

prioridades que foram definidas no levantamento efetuado, à medida que os trabalhos 

avancem poderá ir dando nota dessas operações, não garante que chegue a todos os locais. 

Sobre os pontões obstruídos tem indicação que os operacionais estão, no decorrer desta 

semana, a proceder à limpeza dos pontões da Estrada do Freixo e da Estrada dos Militares. 

Relativamente às tranches de subsídio atribuídas às Filarmónicas, informou que o valor das 

tranches habituais subiu, tendo em conta o maior número de alunos jovens, o que foi aprovado 

foi na lógica dos valores que eram habituais, mas faz sentido que haja um adicional para que 

fiquem com o valor igual ao atribuído em 2023. 
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Quanto às faturas da luz, vão sendo pagas à medida que vão chegando, normalmente pagam-se 

2 ou 3 meses. 

Sobre a questão das habitações e dos moradores da Rua Fialho de Almeida, estão previstas duas 

hipóteses, uma é colocar as famílias temporariamente em habitações arrendadas até 

regressarem à sua nova habitação, a outra é a construção por fases, que terá sempre que ser 

feita, são as duas soluções previstas. A câmara tem 3 habitações disponíveis, e pode recorrer ao 

arrendamento pelo período de construção, também esta prevista esta solução. 

Quanto à Casa do Magistrados, em determinada altura a câmara tentou encontrar algum 

projeto que conseguisse candidatar, mas não conseguiu nenhum projeto financiado para fazer a 

reabilitação, que é quase construção de novo, entretanto, o INRU começou a fazer protocolos 

com o Ministério da Justiça, na altura foi contactado pelo INRU, por questão de cortesia, a 

questionar se a câmara não se opunha a realização desse tipo de protocolo, porque pretendiam 

avançar para a construção para habitação acessível. 

Em relação ao processo judicial, informou que a câmara já foi notificada, o Senhor Presidente 

reuniu com a jurista e deu-lhe indicação para contestar, porque não lhe faz sentido a forma 

como os valores estão apresentados, a câmara tem que contestar o processo, no entanto, o 

processo está disponível para consulta pelos Senhores Vereadores.      

Sobre a questão do esgoto entupido junto ao cemitério, salientou que os funcionários que 

fizeram com que se recebesse o prémio da ERSAR são os mesmos que encontram soluções para 

resolver estes assuntos e estão a trabalhar nessa questão, de forma empenhada. 

Respondendo às questões colocadas pela Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas no que 

respeita à manutenção da cantina escolar, informou que o agrupamento de escolas já deu 

indicação à Parque Escolar, uma vez que é quem tem que fazer essa intervenção, porque a 

manutenção do edifício é competência da Parque Escolar, por via da transferência de 

competências a responsabilidade da manutenção do edifício mantem-se da Parque Escolar, 

nada passou para a Câmara Municipal, a câmara limita-se a fazer pequenos contributos para 

que as coisas estejam utilizáveis durante o dia a dia, mas, reforça, que a responsabilidade do 

edifício é da Parque Escolar, não foi transferido para a Câmara Municipal o património da 

Parque Escolar por via da transferência de competências, logo, a responsabilidade da 
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manutenção do edifício é da Parque Escolar. As situações descritas foram de imediato 

comunicadas à Parque Escolar, assim como a questão dos vidros grandes que estão partidos. 

 

A Senhora Vereadora Maria Inácia Cachopas reforça que, através da plataforma da Gestão de 

Ocorrências, o que se tem acesso, público, é que há uma ordem do Senhor Presidente para que 

se resolva o assunto. 

 

O Senhor Presidente da Câmara salientou que não há uma ordem para irem fazer a obra de 

reparação do teto da cantina, há indicação de registo, colocados nas ocorrências, para fazer o 

acompanhamento das situações. O que disse aos serviços foi, de acordo com o relatório do 

HCCP, façam as intervenções necessárias. Recebeu o relatório, analisou, viu as inconformidades 

e enviou email para os serviços que fazem a gestão de ocorrências e a manutenção, os 

estaleiros e para o Vereador Pedro e disse, de acordo com o relatório façam as intervenções 

necessárias, uma das intervenções pode ser contactar novamente a Parque Escolar para eles 

fazerem esse trabalho, é esta a indicação dada aos serviços. De momento não tem indicação 

sobre a data do relatório.    

Relativamente à entrega dos manuais escolares, a Câmara Municipal tem sempre que ser 

ressarcida dos valores em dívida e quando atribui subsídios, sendo a entrega de um livro uma 

forma de subsídio, quem recebe não pode ter dívidas para com a Câmara Municipal, é esta a 

forma de defesa dos interesses do próprio executivo. Se houve uma informação que aconteceu 

de forma incorreta, em sítio impróprio, não devia ter acontecido.   

Informou que está a ser colocada rega automática na Quinta da Faia, não estando previsto no 

projeto anterior, quiseram agora alargá-lo. 

Em relação à campanha de apoio ao Comércio Local, vai ser falado, sobre o Cabaz Escolar de 

Natal, ainda não teve oportunidade de aferir as ofertas feitas pelas freguesias, é um tema que 

está em avaliação. 

Sobre a questão da plataforma de Gestão de Ocorrências, que é aberta, a plataforma A Minha 

Rua, trata-se de um protocolo que já existe e que não pretendem cancelar, porque há pessoas 
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que têm mais familiaridade com a da Minha Rua e utilizam essa de forma mais regular, não 

considera problemático que existam as duas soluções em aberto. 

O facto de não estar visível a data em que é registada a ocorrência, são pormenores que têm 

que se ir afinando, está a ser feito o caminho aos poucos. A questão da definição de prioridades 

vai sendo feita pelo encarregado operacional, pelo Vereador Pedro Roma e pelos responsáveis 

de serviços, como sempre foi feito, com as entregas de tarefas aos serviços, a gestão diária 

acontece normalmente, é gerida pelo encarregado e pelo Vereador. 

A questão de a psicóloga da câmara estar de licença de maternidade, aos seus processos está a 

ser prestado o acompanhamento pela psicóloga do agrupamento.  

 

O Senhor Vereador David Grave interveio para questionar se a situação da não entrega dos 

manuais a algumas crianças aconteceu mesmo. 

 

O Senhor Presidente da Câmara informou que, para entregar os manuais, é necessário que a 

família beneficiária não tenha dívidas para com a câmara, como acontece com o pagamento aos 

beneficiários do Cartão de reformado e pensionista e outros subsídios que se atribuem, em 

defesa do que é a gestão de dinheiros públicos. 

  

O Senhor Vereador David Grave deixa o alerta, como tem feito em várias ocasiões, que se está a 

prejudicar uma criança pelos erros dos pais.   

Relativamente à plataforma da Gestão de Ocorrências reforça o que tem vindo a dizer desde o 

princípio, esta plataforma é redundante relativamente ao que já existia, e agora pode ser 

confirmado. Considera que deve ser dada a opção à pessoa que reporta a ocorrência se 

pretende ou não o anonimato, o utilizador é que devia ter a opção de escolha se quisesse o 

anonimato. Depois as ocorrências aparecem todas como sendo dos estaleiros, o que não 

corresponde.  

Há questões que estão dadas como concluídas e não estão concluídas, deu como exemplo a 

ocorrência de uma lâmpada de iluminação pública avariada, deu-se como concluída por ter sido 

comunicada à entidade competente para a reparação, na sua opinião, enquanto a lâmpada não 
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estiver reparada não se pode dar a ocorrência como concluída, só para ficar tudo a verde, como 

se tivesse resolvido, mas na realidade o assunto não está resolvido. 

O mesmo acontece com informação interna que está exposta e na sua opinião não devia ser 

pública. Existe outra ocorrência que refere que já existe um pendente, o que só vem confirmar 

aquilo que tem sido dito pelo Senhor Vereador, é trabalho duplicado, redundante, este assunto 

já estava a ser tratado via pendente e agora também vai ser tratado através do registo de uma 

ocorrência. 

Considera que é natural que haja melhoramentos a fazer, mas é preciso algum cuidado. Há 

alguns reportes que a resposta é que não são uma ocorrência.  

 

O Senhor Presidente reforçou que o processo está a ser afinado, concorda que certa 

informação não deverá constar, não deverá ser tornada pública, o processo não deverá ser tão 

transparente, é com a utilização do dia a dia que se vai ajustando para que fique a 100%. 

 

A Senhora Vereadora Maria Inácia interveio para, relativamente à resposta sobre a não entrega 

de alguns manuais escolares, reforça que as crianças não têm que pagar pelos erros dos pais, as 

crianças devem a senha de almoço, mas sendo assim, foram verificadas todas as famílias a 

quem se entregaram os manuais se tinham dívidas referentes ao fornecimento de água. Não 

pode concordar que se diga numa sala de aula, a uma criança, em frente aos seus coleguinhas 

que não leva manuais porque há dívidas de senhas de almoço. 

 

O Senhor Presidente da Câmara, conforme já referiu, concorda que isso não devia ter 

acontecido.  

 

A Senhora Vereadora Maria Inácia interveio para, relativamente à plataforma de Gestão de 

Ocorrências, reforçar que tudo o que foi falado prova o que tem sido dito pelos Vereadores, 

esta plataforma vem duplicar o trabalho e o Senhor Presidente não consegue assumir isso. 
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O Senhor Presidente da Câmara informou que a CIMAC está a fazer uma candidatura para 

integrar, no mínimo, 10 plataformas verticais, em plataformas horizontais, para depois ter a 

informação toda consolidada a nível do distrito e por aí fora. Há muita informação que este tipo 

de plataforma permite para fazer o trabalho que tem que ser transmitido e depois comparativo 

e estatístico, a nível municipal, regional, suprarregional e nacional. A integração de plataformas 

que vão ser usadas em gestão de resíduos, em recolha de monos e mais uma série de outras 

coisas, por entidades que prestam esse tipo de serviço. Esta candidatura está a ser feita, vai ser 

entregue durante o mês de novembro, para que cada câmara possa ficar com, no caso da 

Câmara de Redondo já tem estas duas, fica com mais oito. Em termos médios cada câmara 

ficará com pelo menos 10 plataformas verticais para modernização administrativa, para integrar 

todas numa plataforma horizontal. Por isso é que as coisas são feitas passo a passo. Neste 

momento poderá não se verificar uma utilidade extrema, mas é isto que vai substituir os antigos 

mecanismos de trabalho que existem de forma avulsa. São estas plataformas que vão substituir 

as antigas. Não se trata de uma situação imediata. 

 

A Senhora Vereadora Maria Inácia interveio para salientar que de forma imediata era se a 

plataforma se tivesse comprado há dois ou três meses, mas o que acontece é que foi adquirida 

há bastante tempo, o Senhor Presidente sabe quando a adquiriu e o que tem sido mais que 

discutido e o que se confirma é que não funciona. 

 

O Senhor Presidente referiu que essa é a opinião da Senhora Vereadora, a opinião do Senhor 

Presidente é que está a ser feito o caminho da modernização administrativa. 

 

ORDEM DE TRABALHOS 

1. Decisões do Presidente 

2. Urbanismo 

3. Expediente 

4. Plano Segurança e Saúde da Extensão de Saúde de Montoito 
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5. Revogação da Decisão de Contratar – Empreitada de Construção de Extensão de 

Saúde de Santa Suzana 

6. Abertura de procedimento Empreitada de Construção de Extensão de Saúde de 

Santa Suzana  

7. Atribuição de lote do Loteamento da Quinta da Faia 

8. Aceitar Doação de Loiça de Barro 

9. Subsídios 

10. Plano de ação CLDS-5G – alteração 

11. Campanha de Natal de apoio ao comércio local: “Viva o Natal no Comércio Local”   

12. Alteração Permutativa 

 

1. Decisões do Presidente 
Presente a lista de pagamentos efetuados. 

A Câmara Municipal tomou conhecimento. 

 

2. Processos de Urbanismo 
Presente o processo nº 4/23, em que, através da informação técnica datada de 21 de outubro 

de 2024 é proposto o indeferimento do processo de construção de habitação e arranjos 

exteriores no prédio descrito no processo.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base nas informações 

constantes do processo, datadas de 21/10/2024 e 22/10/2024, indeferir o processo.  

 

Presente o processo nº 4/24, em que, através do requerimento nº 752/24, é solicitada a 

emissão de certidão de destaque de parcela de terreno do prédio descrito no processo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 30/10/2024, aprovar a autorização de destaque, nos termos do referido parecer. 

 

Presente o processo nº 104/24, em que, através do requerimento nº 643/24, é solicitada a 

emissão de certidão de destaque de parcela de terreno do prédio descrito no processo. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, com base no parecer técnico 

datado de 06/11/2024, aprovar a emissão da certidão de destaque, nos termos do referido 

parecer. 

 
3. Expediente 

Presente o documento a que se refere o anúncio 160221/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito 

no anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de 

preferência. 

 

Presente o documento a que se refere o anúncio 162752/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito 

no anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de 

preferência. 

 

Presente o documento a que se refere o anúncio 167025/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito 

no anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de 

preferência. 

 

Presente o documento a que se refere o anúncio 169881/2024, solicitando informação sobre a 

intenção da Câmara Municipal exercer o direito de preferência relativamente ao prédio descrito 

no anúncio. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta não exercer o direito de 

preferência. 
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Presente o requerimento, registado sob o número 16593, em que é solicitada a autorização 

especial de ruído para a realização de música ao vivo, a realizar no dia 09 de novembro de 2024, 

até às 02h do dia 10 de novembro de 2024, no Café Concerto de Redondo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta deferir o pedido. 

 

Presente o requerimento, registado sob o número 16839, em que é solicitada a autorização 

especial de ruído para a realização de um evento a realizar no dia 31 de outubro de 2024, até às 

03h do dia 01 de novembro de 2024, na Pastelaria Andrade, em Montoito. 

O pedido obteve o despacho do Senhor Vice-Presidente da Câmara, em 30/10/2024, de 

autorizado e à reunião para ratificar.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta ratificar o despacho dado pelo 

Senhor Vice-Presidente. 

 

Presente o requerimento, registado sob o número 14401, em que é solicitado o pagamento em 

24 prestações, do valor em dívida referente ao fornecimento de água.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, tendo por base as informações 

técnicas, deferir o pedido.  

 

Presente a proposta à reunião de câmara nº 31, registada em 31/10/2024, em que são 

apresentados os fundamentos de facto e fundamentos de direito e proposta a isenção da 

mensalidade e respetiva taxa de inscrição de frequência de aulas de natação da aluna 

identificada na proposta referida. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a proposta de isenção do 

pagamento da mensalidade e respetiva taxa de inscrição de frequência de aulas de natação da 

aluna identificada na proposta referida. 

  

4. Plano Segurança e Saúde da Extensão de Saúde de Montoito 
Presente o Plano de Segurança e Saúde referente à empreitada de construção da Extensão de 

Saúde de Montoito. 
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o Plano de Segurança e 

Saúde referente à empreitada de construção da Extensão de Saúde de Montoito. 

 

5. Revogação da Decisão de Contratar – Empreitada de Construção de Extensão de Saúde 
de Santa Suzana 

Presente a informação do Chefe de Divisão Administrativa e Financeira, Emp/5/2024, em que 

propõe que o executivo autorize a extinção do procedimento, não havendo lugar à adjudicação, 

nos termos do nº 79ª, nº 1, alínea a), do CCP e autorize a revogação de decisão de contratar, 

nos termos do artigo 80, nº 1, do CCP. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a extinção do 

procedimento, não havendo lugar à adjudicação, nos termos do nº 79ª, nº 1, alínea a), do CCP e 

autorizar a revogação de decisão de contratar, nos termos do artigo 80, nº 1, do CCP.   

 

6. Abertura de procedimento Empreitada de Construção de Extensão de Saúde de Santa 
Suzana 

Presente a informação do Chefe de Divisão de Obras e Serviços Urbanos, para efeitos de 

Construção da Extensão de Saúde de Santa Susana, propõe a aprovação do Caderno de 

Encargos, que inclui o Projeto, e a tomada de decisão de contratar, inerente ao procedimento 

do Contrato de Empreitada de Construção da Extensão de Saúde de Santa Susana. 

Propõe a aplicação do Procedimento de Concurso Público, com o valor base de 210 000 euros 

(duzentos e dez mil euros), a acrescer o IVA. 

Propõe que seja exigida a prestação de caução, conforme o estabelecido no n.º 1 do artigo 88.º 

do CCP. 

Propõe também que o contrato seja reduzido a escrito nos termos do artigo 94.º do CCP. 

Propõe que seja designada para gestor do contrato: Jorge Manuel Roque – Engenheiro Civil da 

Divisão de Obras e Serviços Urbanos. 

Para a condução do procedimento de concurso, conforme o estabelecido no artigo 67.º do CCP, 

propomos que o júri do procedimento seja constituído da seguinte forma: 

Efetivos: 

José Bernardo Laranjinho Nunes – Chefe da Divisão Administrativa e Financeira 
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Paulo Jorge Ramalhosa Frade – Coordenador Técnico da Secção de Aprovisionamento 

José Pedro Proença Ribeiro – Chefe da Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

Suplentes: 

Jorge Roque – Engenheiro Civil da Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

Maria Teresa Carvalho Leite – Arquiteta da Divisão de Obras e Serviços Urbanos 

Solicita a aprovação das peças do procedimento, a saber, a minuta do anúncio, o programa de 

procedimento e o caderno de encargos (cfr. artigos 40º e 43º do CCP). 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a abertura de 

procedimento e aprovar as respetivas peças de procedimento, nos termos propostos. 

 

7. Atribuição de lote do Loteamento da Quinta da Faia 
Presente a inscrição registada sob o nº 16793, em 29/10/2024, em que é demonstrado o 

interesse na aquisição do lote nº 81, do Loteamento da Quinta da Faia, em Redondo, com a 

realização de contrato promessa de compra e venda. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta autorizar a alineação, nos termos 

constantes das normas de atribuição de Lotes da Quinta da Faia, do lote nº 81 do Loteamento 

da Quinta da Faia, em Redondo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Redondo sob o 

número 3008/20050105, da Freguesia de Redondo e inscrito na matriz sob o artigo 5308, da 

Freguesia de Redondo, pelo valor de 19.800,00€ (dezanove mil e oitocentos euros). Mais 

deliberou aprovar a realização do contrato promessa de compra e venda com as seguintes 

cláusulas: 

  (…Identificação dos outorgantes e do prédio…) 

 3ª – O preço acordado para a venda é de 19.800,00€ € (dezanove mil e 

oitocentos euros), pago da seguinte forma: 

a) Com a assinatura do presente contrato o Promitente Comprador entrega ao 

Promitente Vendedor, a título de sinal e princípio de pagamento do preço a 

quantia de 500,00€ (quinhentos euros), quantia esta que aquele recebe e 

da qual dá quitação; 
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b) O remanescente, ou sejam 19.300,00 € (dezanove mil e trezentos euros) 

será entregue pelo Promitente Comprador na data da celebração do 

contrato de compra e venda.  

4ª  

1 - O contrato de compra e venda deverá realizar-se no prazo de 360 dias a 

contar da assinatura do presente contrato; 

2 – O prazo referido no número anterior só poderá ser prorrogado se o Segundo 

Outorgante fizer prova de que não lhe é imputável o respetivo incumprimento. 

5ª – A data e a forma do contrato de compra e venda serão da responsabilidade 

do Promitente Comprador. 

 6ª – São por conta do Promitente Comprador as despesas relativas ao presente 

contrato, ao contrato definitivo, registos e impostos. 

7ª – Em caso de incumprimento do prazo fixado na cláusula 5ª o Primeiro 

Outorgante fará seu o sinal passado. 

8ª – O presente contrato está sujeito às normas do Regulamento Municipal de 

Atribuição dos Lotes da Quinta da Faia. 

 

Presente a inscrição registada sob o nº 16936, em 04/11/2024, em que é demonstrado o 

interesse na aquisição do lote nº 82, do Loteamento da Quinta da Faia, em Redondo. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta autorizar a alineação, nos termos 

constantes das normas de atribuição de Lotes da Quinta da Faia, do lote nº 82 do Loteamento 

da Quinta da Faia, em Redondo, descrito na Conservatória do Registo Predial de Redondo sob o 

número 3009/20050105, da Freguesia de Redondo e inscrito na matriz sob o artigo 5309, da 

Freguesia de Redondo, pelo valor de 19.800,00€ (dezanove mil e oitocentos euros). 

 

Presente o requerimento registado sob o número 15985, em 14/10/2023, em que o requerente 

expressa a vontade de devolver à Câmara Municipal o terreno situado no Loteamento da Quinta 

da Faia, lote nº 54, pelos motivos indicados no requerimento.  
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A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar a reversão do lote nº 54 

do Loteamento da Quinta da Faia, em Redondo, descrito na Conservatória do Registo Predial de 

Redondo sob o número 2981/20050105, da Freguesia de Redondo e inscrito na matriz sob o 

artigo 5281, da Freguesia de Redondo, pelo valor de 19.800,00 (dezanove mil e oitocentos 

euros), sendo da responsabilidade do requerente suportar os custos inerentes à escritura de 

compra e venda. 

 

8. Aceitar Doação de Loiça de Barro 
Presente a proposta à reunião de câmara nº 30, registada em 31/10/2024, em que são 

apresentados os fundamentos de facto e fundamentos de direito e proposta de aceitar a 

doação de loiça de barro, proveniente de várias olarias de Redondo, para constar do espólio do 

Município de Redondo, designadamente 1 quadro da ceia de cristo pintado pela Tia Rita, 25 

pratos de barro e 2 potes de barro. 

Foi declarado pela doadora que a doação dos bens não obriga o Município de Redondo a 

conceder à doadora e seus herdeiros qualquer privilégio e que a transferência de propriedade 

dos bens descritos é feita em benefício do enriquecimento cultural. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aceitar a doação de loiça de barro, 

proveniente de várias olarias de Redondo, para constar do espólio do Município de Redondo, 

designadamente 1 quadro da ceia de cristo pintado pela Tia Rita, 25 pratos de barro e 2 potes 

de barro.  

 

9. Subsídios 
Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 20598/24, requerendo apoio 

à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir o valor de 600,00€ 

(seiscentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à 

Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de despesas. 
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Presente a candidatura de apoio à natalidade registada sob o NIPG 20864/24, requerendo apoio 

à natalidade, nos termos do artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à Natalidade.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta, atribuir o valor de 1.700,00€ (mil 

e setecentos euros) conforme estabelecido no artigo 4.º do Normativo Municipal de Apoio à 

Natalidade, reembolsados mediante apresentação de comprovativo de despesas. 

 

10. CLDS-5G - Plano de ação 
Presente o Plano de Ação do CLDS-5G, contendo alterações ao plano inicial, as quais foram 

objeto de esclarecimento por parte da Senhora Vereadora Carla Figueiras.  

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar as alterações propostas 

ao plano de ação do CLDS-5G.  

 

11. Campanha de Natal de apoio ao comércio local: “Viva o Natal no Comércio Local” 
O Senhor Presidente submeteu à aprovação o documento de suporte ao Programa Municipal de 

Apoio ao Comércio Local, “Viva O Natal no Comércio Local”, salientando que o mesmo surge na 

sequência de reuniões preparatórias entre o executivo, nas quais chegaram a um consenso final 

que deu origem ao documento agora apresentado. 

A Câmara Municipal deliberou por unanimidade e em minuta aprovar o documento de suporte 

ao Programa Municipal de Apoio ao Comércio Local, “Viva O Natal no Comércio Local”. 

  

12. Alteração Permutativa 
Presente a 17ª alteração permutativa ao orçamento municipal de 2024. 

A Câmara Municipal deliberou por maioria e em minuta, com os votos contra da Senhora 

Vereadora Maria Inácia Cachopas e do Senhor Vereador David Grave e os restantes votos a 

favor, ratificar o despacho do Senhor Presidente da Câmara de aprovação da alteração 

permutativa apresentada. 

 

Declaração de Voto do Senhor Vereador David Grave 

A CDU votou contra o orçamento para 2024 e votará contra as alterações modificativas do 

orçamento, salvo algumas exceções já identificadas. 
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Intervenção do Público 

Estiveram presentes os representantes do STAL – Sindicato Nacional dos Trabalhadores da 

Administração Local e Regional, Senhores Luís Faleiro, Domingos Mendes e José Manuel Leitão. 

Interveio o Senhor José Manuel Leitão para apresentar, e entregar em mão ao executivo, o 

caderno reivindicativo 2025 para o Município de Redondo, apresentando os pontos que de 

seguida se transcrevem: 

Acordo Coletivo de Empregador Público  

Aguardam resposta à proposta apresentada em 2023. Esta proposta repõe um conjunto de 

direitos que os trabalhadores já tiveram e introduz outros que consideram da mais elementar 

justiça. 

Opção Gestionária 

Reivindicam para 2025 a aplicação desta medida que permite a progressão mais rápida na 

carreira aos trabalhadores do Município.   

Suplemento de Penosidade e Insalubridade (SPI) 

Reivindicam o pagamento do SPI a todos os trabalhadores que exerçam as funções previstas na 

legislação e não só a alguns, assim como a quem desempenha estas funções nos serviços alvo 

de transferência da Administração Central para a Local. 

SIADAP 

Apesar da total discordância com o atual sistema de avaliação da Administração Pública, o 

sindicato solicita a conclusão do SIADAP 2023/2024 nos prazos previstos na Lei de forma a não 

prejudicar os trabalhadores que tenham direito a progredir e o início desde já do SIADAP 2025. 

Formação Profissional 

Reconhecem as dificuldades existentes para a realização da formação em determinadas 

profissões, consideram, no entanto, que tal facto não deve servir para não cumprir a legislação 

em vigor, nem transferir para o trabalhador a responsabilidade da procura de formação, 

exigindo-se assim do Município esta obrigação. 

Técnico Auxiliar de Saúde 
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O STAL considera que os trabalhadores da autarquia que desenvolvem a sua atividade nos 

serviços de saúde devem transitar para a carreira de Técnico Auxiliar de Saúde pois 

desempenham funções que vão para lá das funções de Assistente Operacional e devem receber 

o Suplemento de Penosidade e Insalubridade, pelo que consideram que o Município de 

Redondo deverá proceder à alteração da carreira aos trabalhadores que estiverem em 

condições de transitar e pagar o SPI. 

Trabalho Precário 

O STAL exige a resolução de todas as situações de trabalho precário existente na Câmara 

através da sua regularização em contratos de trabalho sem termo, quando se tratam de lugares 

permanentes, e contratos a termo, quando se tratam de lugares de trabalho sazonais ou 

ocasionais. 

Destacam a situação deplorável de todos os trabalhadores da cozinha da Escola Básica e 

secundária Dr. Hernâni Cidade, que desde 2022 asseguram a alimentação dos alunos, discentes 

e docentes do estabelecimento de ensino, num total de 400 refeições diárias. 

Trabalho Suplementar / Extraordinário  

Solicitam que o trabalho suplementar seja distribuído por todos os trabalhadores afetos ao 

serviço e não só a alguns, e que os trabalhadores em situação precária não sejam usados nestes 

serviços, aumentando assim a sobre-exploração dos mesmos. 

Estaleiro Municipal de Montoito  

Reivindicam que seja retirado urgentemente a lixeira que se encontra no espaço exterior deste 

estaleiro e que, naturalmente, põe em causa o bem-estar de quem lá trabalha. 

 

O Senhor Presidente da Câmara, respondendo à intervenção, relativamente à acusação feita 

sobre o trabalho suplementar solicita que seja quantificado, por escrito, e fundamentada essa 

afirmação, que o STAL informe quem são os que fazem e os que não fazem para que também o 

Senhor Presidente tome conhecimento da situação, uma vez que não foi feita uma pergunta, 

mas sim uma afirmação, considera que há acusações que são graves e não devem ser proferidas 

de forma leviana. 
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Informou que não há trabalho suplementar nos avençados, porque são contratadas tarefas para 

serem feitas num período ou num outro período, uma prestação de serviços, não tem horário 

de trabalho. As tarefas são distribuídas de acordo com aquilo que a Lei permite. 

Em relação ao Estaleiro de Montoito, disse que ali faz-se a separação dos resíduos, essa é uma 

das tarefas dos funcionários, faz parte das competências funcionais, fazer a separação de 

resíduos, não há ali lixo, mas sim recolha e separação de resíduos, e depois é enviado para a 

deposição, é esse o mecanismo.  

Salienta que foi das primeiras tarefas, no início de mandato, enquanto Presidente de Câmara, 

foi a de receber o sindicato, não aceita que das reuniões que possam ter tido, a informação que 

dali sai, em comunicado, seja enviesada. Aceita acolher as reivindicações, aceita as reuniões de 

trabalho, não aceita que a informação saia enviesada, quando há reuniões privadas. 

Quanto ao SPI, a Câmara de Redondo, está a pagar valores acima do previsto à letra da Lei, se 

seguisse à letra da Lei pagaria valores muito inferiores de subsidio de penosidade e 

insalubridade, mas essa é uma opção de estar a ajustar e a dar mais benefícios aos 

trabalhadores, paga-se hoje quatro vezes mais valor do que se pagava há 4 ou 5 anos, quando 

foi criado. Significa que estão com uma análise da legislação bastante abrangente, o que 

efetivamente beneficia os trabalhadores, fizeram requalificações das carreiras, passando muitos 

funcionários de assistentes operacionais para assistentes técnicos e de assistentes técnicos para 

técnicos superiores, melhoria de carreiras. 

A questão do SIADAP, ainda que com algum atraso, não há um prejuízo para as pessoas, porque 

há retroativos que são recolocados a esse nível. 

A questão do trabalho precário, há concursos abertos, estão a ser finalizados, já há vários 

publicados em Diário da República e todas as outras pessoas, em função daquilo que serão as 

necessidades, irão abrir concurso, não só na questão da cozinha, como já referiu muitas vezes 

em reunião de câmara. Salientou que não existe assim tanto trabalho precário 

comparativamente a outras câmaras, em relação ao número global de trabalhadores, mas 

percebe que politicamente seja uma arma de arremesso. 
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ENCERRAMENTO 

Não havendo outros assuntos a tratar nesta reunião, o Senhor Presidente declarou encerrada a 

ordem de trabalhos, eram 12:10 horas. 
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